
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2022

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO:AQUISIÇÃO DE POSTES DE CONCRETO ARMADO PARA SUPRIR A DEMANDA DA
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DO CAMPO DE FUTEBOL DO MUNICÍPIO DE
VILA FLOR/RN.

 

CONTRATADO: L R CONSTRUÇOES, COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 22.171.182/0001-04

 

VIGÊNCIA:01/06/2022 à 31/12/2022

 

VALOR TOTAL:R$ 12.600,00 (DOZE MIL E SEISCENTOS REAIS).

 

Vila Flor [RN], 01 de Junho de 2022.

 

Reconhecimento:

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

–Prefeita Municipal –



 

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:E47F7E6C

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2022

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, I, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE
POÇOS TUBULARES.

 

CONTRATADO:FDS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – ME, CNPJ:31.011.948/0001-76

 

VIGÊNCIA:31/05/2022 à 31/12/2022

 

VALOR TOTAL:R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS).

 

Vila Flor [RN], 31 de Maio de 2022.

 



Reconhecimento:

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

–Prefeita Municipal –
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Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:55CA9D83

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
03/06/2022. Edição 2793
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2022

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 



OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA OS AGENTES DE ENDEMIAS DO MUNICIPIO DE VILA
FLOR/RN.

 

CONTRATADO: J.D. ALVES MISAEL – ME, CNPJ:10.685.202/0001-78.

 

VIGÊNCIA:02/03/2022 á 31/12/2022

 

VALOR TOTAL:R$ 3.622,50 (TRÊS MIL, SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS).

 

Vila Flor [RN], 31 de Maio de 2022.

 

Reconhecimento:

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

Presidente da Comissão de Licitação

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

–Prefeita Municipal –
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2022

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECCIONAR PRÓTESES
DENTÁRIAS TOTAIS E PARCIAIS, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE VILA FLOR/RN.

 

CONTRATADO: CONCEICÃO DE OLIVEIRA VELOSO. CNPJ:41.916.194/0001-57

 

VIGÊNCIA:31/05/2022 à 31/12/2022

 

VALOR TOTAL:R$ 16.500,00 (DEZESSEIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

 

Vila Flor [RN], 31 de Maio de 2022.

 

Reconhecimento:

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

–Prefeita Municipal –
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2022

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE
POÇOS TUBULARES.

 

CONTRATADO:FDS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS – ME, CNPJ:31.011.948/0001-76

 

VIGÊNCIA:31/05/2022 à 31/12/2022

 

VALOR TOTAL:R$ 13.000,00 (TREZE MIL REAIS).

 

Vila Flor [RN], 31 de Maio de 2022.

 

Reconhecimento:

 



RIVAILTON MARIA SANTANA DA PASCHOA

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

–Prefeita Municipal –
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Informações:
 Data da publicação: 30/05/2022

Intereçado: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

 Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Descrição:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
RGF 1º QUADRIMESTRE 2022

Documento(s):
RGF 1º QUADRIMESTRE 2022

https://vilaflor.rn.gov.br/transparencia/wp-content/uploads/2025/03/RGF-1o-QUADRIMESTRE-COMPLETO-1.pdf


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 18050001_22

A Comissão de Licitação do Município de VILA FLOR, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA
FLOR, em cumprimento à ratificação procedida pela Srª THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA,
PREFEITA MUNICIPAL, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a
seguir:

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO PARA O ESTADIO DE FUTEBOL, EVALDO CASSIANO
DA SILVA NA CIDADE DE VILA FLOR – RN.

 

Contratado: ESMERALDA COMÉRCIO, SERVIÇOS E ENERGIAS RENOVÁVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o número 24.044.149/0001-30

 

Fundamento Legal: art. 24, inciso I , da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

 

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificado pela Srª
THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA, PREFEITA MUNICIPAL.

 

VILA FLOR – RN, 27 de maio de 2022

 

 

RIVAILTON MARIA SANTANA DE PASCHOA

 

Comissão de Licitação

Presidente

Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza



Código Identificador:A9BD60FD
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – Nº 004/2022

Fica reconhecida e ratificada a inexigibilidade de licitação da despesa abaixo especificada, em
observância ao art. 25, inciso II c/c 13, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o
parecer jurídico acostado aos autos, conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO: prestação de serviços cartorários, para atender as demandas da prefeitura municipal de
Vila Flor/RN.

CONTRATADA: Ofício Único do Município de Vila Flor

CNPJ: 10.732.378/0001-33

 

VALOR: R$ 6.712,72 (seis mil, setecentos e doze reais e setenta e dois centavos).

 

Vila Flor/RN, 26 de Maio de 2022.

 

Reconhecimento e ratificação:

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

Prefeita Municipal



Publicado por:
Grinaldo Joaquim de Souza

Código Identificador:0ADDBD9E
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Informações:
 Data da publicação: 26/05/2022

Intereçado: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

 Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Descrição:

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º quadrimestre de 2022 (até Abril)

Documento(s):
RGF SIMPLIFICADO – 1º QUADRIMESTRE 2022

https://vilaflor.rn.gov.br/transparencia/wp-content/uploads/2025/03/RGF-1o-QUADRIMESTRE-SIMPLIFICADO-1.pdf


Download [51.08 KB]

https://vilaflor.rn.gov.br/transparencia/wp-content/uploads/2025/08/OC052022.pdf

